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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                                                     PROJETO DE LEI Nº _________/2018


Institui a “Semana Municipal de Atenção e Luta contra o Lupus” no Município de Sete Lagoas

Art. 1º – Fica instituído a “Semana Municipal de Combate ao Lupus” no Município de Sete Lagoas, a ser comemorado na semana do dia 10 de Maio de cada ano, passando esta a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                    Sete Lagoas, 02 de abril de 2018
                                            Marli Aparecida Barbosa

                                                    Vereadora PSC
                                                                             Justificativa

O Lupus atinge cerca de 200 mil brasileiros. É uma doença autoimune, complexa e difícil diagnóstico, o Lupus está relacionado à predisposição genética e pode ser desencadeado por fatores hormonais e ambientais, tais como luz solar, infecções e alguns medicamentos.

A campanha Nacional de Combate ao Lupus foi criada com o apoio da sociedade Brasileira de Reumatologia – SBR reunindo médicos e pacientes no enfrentamento à doença que atinge, principalmente mulheres em idade fértil (aproximadamente 9 para cada 10 pacientes são do sexo feminino) que podem enfrentar dificuldades na gravides, tendo mais chance de aborto.

A iniciativa nacional segue a data internacional que foi estabelecida para ser celebrada anualmente, no dia 10 de maio, com o objetivo de promover o esclarecimento e conscientização à população sobre os sintomas e tratamento da doença.

A conscientização da sociedade é uma arma fundamental que poderá levar a um melhor entendimento da doença e, consequentemente, beneficiar milhares de pacientes na luta por uma melhor qualidade de vida.

A intenção da proposta é promover a inclusão do Município na campanha de solidariedade ao trabalho de âmbito nacional e internacional na divulgação e na conscientização da doença e inclusão das pessoas portadoras de Lupus.
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